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 GOVERNO MUNICIPAL 
JORNAL OFICIAL 

INFORMATIVO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS - CRIADO PELA LEI 057/1974 DE 08/11/1974 (1º Livro de Ata fl 46) 
              Atos do Poder Executivo                                                                                                       Quinta-feira, 29 de Fevereiro de 2024. 

 

 

ESTADODAPARÍBA 

PREFEITURAMUNICIPALDESÃOJOSÉDOSCORDEIROS 

PROCESSOSELETIVOSIMPLIFICADO 

EDITAL N.º 001/2024 

APrefeitura de São José dos Cordeiros, através da Secretaria deAdministração, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista a autorização concedida pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Constitucional, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado para Contratação 

TemporáriadosCargosconstantesnoAnexoI,portempodeterminado,peloperíodode10(dez) meses, 

para atender as necessidades do PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, nas 

funções constantes do quadro exposto no ANEXO I deste Edital, sujeitos ao Regime Jurídico 

de Direito Administrativo, observadas as disposições constitucionais referentes ao assunto, bem 

como as normas contidas no presente Edital. 

1 - DOS OBJETIVOS 

1.1 OProcessoSeletivoSimplificado,regidoporesteedital,temporfinalidadeselecionar 

diversos profissionais (ANEXO I), assim como formar cadastro de reserva, através da 

análise de currículos, e entrevista oral, para provimento provisório de vagas constantes 

no Anexo I, a critério da administração. 

 

1.2 AComissãodeProcessoSeletivotem atribuições para realização do processo, dentre 

elas, a realização de entrevista e execução de todo o procedimento necessário, podendo 

constituir comissão complementar para auxílio. 

2 - DAINSCRIÇÃO 

 

2.1 Antesdeefetuarainscrição,ocandidatodeverátomarconhecimentododispostoneste 

Editalecertificar-sedequepreenchetodososrequisitosexigidosparaocargopleiteado. 

2.2 A inscrição no presente Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a 

tácita aceitação pelo candidato das normas e condições estabelecidas neste Edital, das 

quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

2.3 Ainscriçãoocorreránoperíodode29 de fevereiro a 04de 

marçodocorrenteano,nohoráriode 8:00hs às 11:30hs. 

 

2.3.1 AsInscriçõesserãorealizadasnaSecretaria Municipal de Educação.  

2.3.2.1Noatodacomprovaçãodainscrição,ocandidatodeverá apresentar os 

seguintes documentos:
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a) CurriculumVitae, acompanhado de cópias dos documentos 

comprobatórios; 

b) CarteiradeIdentidadeCivilou Profissional; 

c) CadastrodePessoasFísicas (CPF); 

d) TítulodeEleitorecomprovantedequitação eleitoral; 

e) PIS/PASEP/CartãoCidadão; 

f) Comprovante de Escolaridade (diploma e histórico do ensino médio); 

g) Comprovantederesidência(água,luzoutelefone fixo); 

h) Comprovantedeexperiência(casopossua); 

i) 01(fotos) foto 3X4; 
 

2.3.1.2Os documentos de alienas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g” e “h” 

deverão ser apresentados em Original e cópia para conferência ou 

autenticados em cartório. 

 

2.3.2 Nãoserãoaceitasinscriçõesviafac-

símile,viacorreioeletrônicoouforados prazos estabelecidos neste Edital; 

2.3.3 Não será permitida inscrição condicional ou por 

correspondência, admitindo-

se,noentanto,porinstrumentodeprocuraçãocompoderesespecíficos e com 

firma reconhecida em cartório, além cópia autenticada de documento 

de identificação do candidato, que deverá ser anexado à Ficha de 

Inscrição; 

2.3.4 As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão de 

inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Prefeitura do direito 

de excluí-lo do Processo Seletivo Simplificado, se o preenchimento for 

feito com dados incorretos, bem como se, constatado posteriormente, 

forem inverídicas as referidas informações; 

2.3.5 O candidato somente poderá inscrever-se em uma única 

função. Havendo mais de uma inscrição do mesmo candidato, será 

considerada a de data mais recente. 

3 -DOSREQUISITOSBÁSICOSPARACONTRATAÇÃO 

3.1 Ocandidatoclassificadoserácontratadoseatendidasasseguintesexigências: 

a) possuir,nomínimo,18(dezoito)anoscompletosnadatadacontratação; 

b) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade 

portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e 

portugueses,comreconhecimentodegozodedireitospolíticos,nostermosdo§1º, do 

artigo 12 da Constituição Federal;
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 Quinta-feira,02defevereirode2 

c) estaremdiacomasobrigaçõeseleitorais; 

d) secandidatodosexomasculino,estaremdiacomasobrigaçõesmilitares; 

e) teraptidãofísicaementalparaoexercíciodocargo,atestadaspelaJuntaMédica 

composta pelos médicos do Município: 

f) apresentaradocumentaçãoexigidanoitem16.4deste Edital. 

g) residir no município de São José dos Cordeiros. 

 

4 - DO PRAZO DO CONTRATO 

 

4.1 Oprazodocontratoserádedezmeses,podendoserprorrogadoporigual período. 

4.2 Oprazodocontratopoderáseralteradodeacordocomadisponibilidadederecursos 

financeiros decorrentes dos repasses dos programas sociais eventualmente vinculados. 

 

5 - DASVAGAS 

 

5.1 OProcessoSeletivoSimplificado,regidoporesteedital,temporfinalidadeaseleção 

depessoalparaocuparoscargosprevistosnoANEXOI,assimcomoformarcadastrode 

reserva, através da análise de currículos, para provimento de vagas constantes no 

ANEXOI,emquantidadeacritériodaadministraçãoedeacordocomanecessidade do 

serviço público. 

 

6 - DOS CARGOS 

 
6.1 O Processo Seletivo Simplificado, regido por este edital, oferta os cargos constantes 

no ANEXO I. 

 

7 -DASETAPASDASELEÇÃO 

 

7.1 Oprocessoseletivoserácompostodeumaetapa: 

7.1.1 Entrevista. 

8 - DAS DATAS 

8.1 Após ser concluída a análise curricular os candidatos aprovados nessa fase farão a 

entrevista no dia descrito na tabela abaixo, no local indicado pela administração 

municipal. 

 
05/03/2024 RESULTADODEDEFERIMENTODASINCRIÇÕES 
06/03/2024 REALIZAÇÃODASENTREVISTAS 
07/03/2024 RESULTADODASENTREVISTAS 
07/03/2024 PRAZOPARAINTERPOSIÇÃODERECURSOS 
08/03/2024 RESULTADOFINAL 

9 - DO RESULTADO 
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9.1 O resultado final do Processo Seletivo será divulgado, publicado e homologado até 

o dia 08 de Março de 2024, a contratação será feita a partir de então. 

 

10 -DAENTREVISTA 

 

10.1 Aentrevista será subjetiva, envolvendo temas a serem abordados pela comissão 

constituída,sobreatualidadeseaspectosinerentesàfunçãoparaaqualseinscreveu,tais como 

planejamento, execução e assiduidade. 

10.2 O candidato poderá ainda ser submetido a questionamentos sobre a Lei Orgânica 

Municipal, Estatuto do Servidor Público Municipal e os princípios administrativos da 

administração pública contida no artigo 37 da Constituição Federal. 

10.3 Será realizada no dia 06 de março na Secretaria de Educação das 09:00 às 11:00 

horas da manhã. 

11 -APONTUAÇÃO FINAL 

 

11.1 ApontuaçãofinaldocandidatonoProcessoSeletivoseráototaldepontosobtidos na 

entrevista com total de 10 pontos. 

 

12 -DO PROCESSO DECLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 

12.1 Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito 

declassificação,aocandidatoqueapresentarmaiorpontuação,sucessivamente,nositens 

ServiçoprestadoàPrefeituradeSãoJosedosCordeiros. Persistindo o empate terá 

preferência o candidato mais idoso (Lei Federal nº. 10.741 de 01/10/2003,Artigo 27, 

Parágrafo Único). Persistindo o empate será dada Preferência a candidatos que já tenha 

prestado serviços à Prefeitura Municipal.  

 

13 -DOS RECURSOS 

 

13.1 Caberárecursocontraerrosouomissõesnanotareferente a 

entrevista,dentrode01(dia)dias úteis, a contar da publicação do resultado preliminar no 

Jornal Oficial do Município. 

13.2 Orecursodeveráserindividualcomaindicaçãoprecisadoitememqueocandidato se 

julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, deverá conter os dados que informem 

sobre a identidade do recorrente e o número de inscrição. 

13.3 Será indeferido, liminarmente, o pedido de recursos não fundamentado ou 

intempestivo,ounãosubscritopeloprópriocandidatoeseinterpostoporfax-símile,telex, 

telegrama, internet, como também o que não contiver dados necessários à identificação 

do candidato. 

13.4 OsrecursosserãodirigidosàComissãodoProcessoSeletivoSimplificado,devendo ser 

protocolizado na Secretaria deAdministração, no prazo estabelecido no item 15.1. 

13.5 Para contagem do prazo para interposição de recurso excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

13.6 As decisões de revisão da nota atribuída serão dadas a conhecer, coletivamente, e 

apenas as relativas aos pedidos que forem deferidos, quando da divulgação da 
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homologação do resultado. 

13.7 Casoorecursosejaindeferido,peloPresidentedaComissãodeProcessoSeletivo,o 

candidatopoderárecorrerperanteotitulardaSecretariadeAdministraçãoeFinanças,que 

constituiúltimainstânciapararecurso,sendosoberanaemsuasdecisões,razãopelaqual não 

caberão recursos adicionais. 

 

14 - DAHOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 O resultado oficial do Processo Seletivo Simplificado será publicado no Diário 

Oficial do Município e no Portal www.saojosedoscordeiros.pb.gov.br 

 

 

15 - CONTRATAÇÃO 

 

15.1 Oscandidatosclassificadosparaasvagasoferecidas,obedecendoàestritaordemde 

classificaçãofinaldafunçãoescolhida,serãoconvocadosparacontrataçãoatravésdeato 

devidamente publicado no Jornal Oficial do Município. 

15.2 Os candidatos convocados obrigar-se-ão a declarar, por escrito, aceitação para as 

atribuições, horário e lotação da função para a qual está sendo convocado, dentro das 

necessidades da Administração. 

15.2.1 Os candidatos constantes da homologação do resultado final do 

Processo Seletivo Simplificado serão chamados com estrita observância da 

ordem de classificação. 

15.3 A Prefeitura Municipal firmará contrato com o candidato aprovado e convocado, 

peloperíododeterminadode10(dez)meses,podendoserprorrogadoporigualperíodo. 

 

15.4 No ato da contratação, o candidato convocado deverá apresentar os seguintes 

documentos, sendo obrigatória a apresentação do original e duas cópias legíveis de cada 

(facultada a autenticação em cartório): 

 

a) 02(duas) fotos 3X 4 recentes; 

b) CertidãodeNascimento,se solteiro; 

c) CertidãodeCasamentoouEscrituraPúblicadeUniãoEstável; 

d) Carteirade Identidade; 

e) CadastrodePessoasFísicas(CPF); 

f) TítulodeEleitor; 

g) ComprovantedevotaçãodaúltimaEleição(1ºe2ºturnos)ouCertidãode 

Quitação Eleitoral; 

h) PIS/PASEP/CartãoCidadão; 

i) ComprovantedeEscolaridadeexigidoparaocargo; 

j) HistóricoEscolardaGraduação; 

k) InscriçãonoÓrgãodeClassecompetente,conformeexigênciado cargo; 

l) ComprovantedequitaçãoanualjuntoaoÓrgãodeClasse competente; 

m) ComprovantedeResidênciacomCEP; 

n) Comprovantedecontacorrente: 

o) CertidãodeNascimentodosfilhosmenoresde14anos. 

http://www.saojosedoscordeiros.pb.gov.br/
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p) Comprovante de que está amparado pelo estatuto de igualdade entre 

brasileiroseportugueses,comreconhecimentodogozodosdireitospolíticos, na 

forma do disposto no § 1º, do artigo 12 da Constituição Federal e no art. 13 

do Decreto no 70.436, de 18 de abril de 1972, no caso de candidato com 

nacionalidade portuguesa; 

q) Laudo especializado contendo parecer da Junta Médica Pericial do 

Município atestando a aptidão para o exercício do cargo, 

r) Declaraçãodequenãoacumulacargopúblicodeformailegalemdesacordo com 

o Art. 37 da Constituição Federal. 

 

15.5 Outrossim, visando à comprovação de que não tenha sofrido, quando no exercício 

de cargo, função ou emprego público, caso tenha exercido, demissão por justa causa, 

deverá assinar Declaração própria. 

15.6 Ocandidatoqueforconvocadoparacontrataçãoenãocompareceraolocal,nadata 

marcada, ou não apresentar qualquer um dos documentos exigidos, será desclassificado 

para todos os fins, sendo convocado o candidato seguinte na lista de classificação. 

15.7 AaprovaçãoeclassificaçãofinalnoProcessoSeletivoSimplificadonãoasseguraao 

candidato o direito de contratação, mas apenas a expectativa de realização de tal ato, 

segundo a rigorosa ordem de classificação, ocorrendo de forma gradativa e ficando a 

concretização deste ato condicionada à oportunidade e conveniência daAdministração. 

15.8 A Prefeitura de Municipal, reserva-se ao direito de proceder à contratação, em 

número que atenda ao seu interesse e às suas necessidades. 

15.9 OLaudoMédicoaqueserefereoitem16.4,letrar,teráoprazodeentregaestendido 

por30dias,acontardadatadeconvocação/apresentação/contrataçãoecasoocandidato seja 

considerado inapto, seu contrato não será realizado, tendo, no entanto, direito ao 

pagamento dos dias trabalhados. 

 

 

16 -DO CADASTRO DE RESERVA 

 

16.1 Os candidatos não-eliminados, excedentes às vagas atualmente existentes, serão 

mantidos em cadastro de reserva e poderão ser convocados para contratação em função 

da disponibilidade de vagas futuras, durante o prazo de validade do presente Processo 

Seletivo Simplificado. 

16.2 Na hipótese da existência de vagas e na situação descrita no subitem anterior, a 

convocação para contratação de candidatos não-eliminados, dar-se-á mediante ato 

devidamente publicado no Diário Oficial do Município, obedecendo a ordem de 

classificação. 

16.3 Onão-pronunciamentodocandidato,porescrito,noprazodefinidonaconvocação, 

implicará na desistência da vaga. 

17 -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 Todos os candidatos inscritos e que preencherem os requisitos básicos exigidos no 

edital, serão relacionados para homologação do resultado final, de acordo com a ordem 

de classificação. 
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17.2 Aclassificaçãofinalserápublicadaconstandoanotada entrevista. 

17.3 A homologação deste Processo Seletivo Simplificado será publicada no Jornal 
Oficial do Município e divulgada no Portal www.saojosedoscordeiros.pb.gov.br 

17.4 Éderesponsabilidadedocandidatooacompanhamentodetodososatospublicados 

referentes a este Processo Seletivo Simplificado. 

17.5 O candidato classificado, obedecida a ordem de classificação, será convocado para 

a realização dos Exames Médicos e procedimentos pré-admissionais, todos de caráter 

eliminatório, no prazo de dez dias úteis, a contar da data da publicação no Jornal Oficial 

do Município, e deverá apresentar os documentos constantes do item 16 deste Edital. 

17.6 A declaração falsa de residência, a mudança de residência do candidato da 

área/microrregião de atuação e a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 

públicas implicam em desligamento do vínculo de trabalho. 

17.7 Odescumprimentodequalqueritemdoeditaleonãocomparecimentodocandidato 

classificadonoprazoestabelecidonoeditalimplicanaeliminaçãodomesmonoProcesso 

SeletivoSimplificado,sendoconsideradocomodesistente,eemseguidaseráconvocado outro 

candidato classificado. 

17.8 OsitensdesteEditalpoderãosofrereventuaisatualizaçõesouretificações,enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 

mencionada em Edital ou Aviso publicado, devendo o candidato manter-se informado 

sobre as eventuais atualizações ou retificações. 

17.9 As fases do Processo Seletivo Simplificado referente ao edital, nota, homologação 

do resultado final e editais de convocação, serão publicados no Jornal Oficial do 

Município. 

17.10 ApósahomologaçãodoProcessoSeletivoSimplificado,todasasinformaçõesaele 

relativas serão dadas aos interessados pela Secretaria deAdministração. 

17.11 Os candidatos aprovados e convocados serão lotados de acordo com a Divisão 

escolhida no momento da inscrição. 

17.12 Em função da necessidade de serviço nas diferentes localidades, para 

preenchimento das vagas que vierem a surgir dentro do prazo de validade do Processo 

Seletivo,ocandidatopoderáserconsultadoacercadapossibilidadedeserlotadoemlocal 

diferentedaquelaparaaqualconcorreuobedecidarigorosamenteàordemdeclassificação por 

cargo/especialidade/divisão distrital e a critério daAdministração Municipal. 

17.13 Aredução ou extensão de carga horária não será permitida, assim como mudança 

de horário de trabalho, a não ser por determinação expressa do chefe do executivo. 

17.14 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 10 (dez) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período, contados a partir da data da divulgação do 

resultado final. 

17.15 OscasosomissosserãoresolvidospelaComissãodeProcessoSeletivoemconjunto com 
a Secretaria deAdministração e o setor jurídico do Município. 

SãoJosedosCordeiros–PB,29defevereirode 2024. 

 

 

 

FelícioKelmoAlmeidaQueiroz Prefeito 

Municipal 

http://www.saojosedoscordeiros.pb.gov.br/
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doPoderExecutivo Quinta-feira,02defevereiroCIP 

ANEXO I 

 
 

CARGO VAGAS REQUISITOS MÍNIMOS HORAS SECRETARIA 

MONITOR DE HORTA 1 ENSINO MÉDIO COMPLETO+EXPERIÊNCIA 20hrs EDUCAÇÃO 

MONITOR DE ESPORTE 1 ENSINO MÉDIO COMPLETO+EXPERIÊNCIA 20hrs EDUCAÇÃO 

MONITOR DE NIVELAMENTO DE PORTUGÊS 
E MATEMÁTICA 

1 ENSINO MÉDIO COMPLETO + EXPERIÊNCIA 20hrs EDUCAÇÃO 

MONITOR DE MÚSICA 1 ENSINO MÉDIO COMPLETO+EXPERIÊNCIA 20hrs EDUCAÇÃO 
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ESTADODAPARÍBA 

PREFEITURAMUNICIPALDESÃOJOSÉDOSCORDEIROS 

 

 

 

FichadeInscriçãoparaoProcessoSeletivoSimplificado(EDITAL001/2024) Dados 
Pessoais: 

NomedoCandidato: 
Sexo: ()M ()F Datade nascimento: 
RG: CPF: PIS: 
Nomedamãe: 
Endereço: 
N°: Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: CEP: 
Telefoneresidencial: Telefonecomercial: 
Telefonecelular: E-mail: 
Graude Escolaridade: 
Titulação:()graduação ()especialização ()mestrado ()doutorado 
Cargo Pretendido: 

Documentação: 
()SIM()NÃO-CurriculumVitae,acompanhadodecópiasdosdocumentoscomprobatórios(títulos); () SIM 

() NÃO - Carteira de Identidade Civil ou Profissional; 

()SIM()NÃO-CadastrodePessoasFísicas (CPF); 
()SIM()NÃO-TítulodeEleitorecomprovantedequitaçãoeleitoral; () SIM () 

NÃO - PIS / PASEP/ Cartão Cidadão; 
()SIM()NÃO-ComprovantedeEscolaridade(diplomaehistóricodagraduaçãoouequivalente); () SIM () 
NÃO - Comprovante de residência (água, luz ou telefone fixo); 

()SIM()NÃO-Comprovantedeexperiência(casopossua); () SIM 

() NÃO - 01 (fotos) foto 3X4; 

InformaçõesAdicionais: 

1. Candidatoéresponsávelpelaexatidãoeveracidadedasinformaçõesprestadasnorequerimento de 

inscrição, arcando comas conseqüências de eventuais errose/ou do não preenchimento de 

qualquercampo daquele campo; 

2. Ainscriçãonoprocessoseletivoimplica,detelogo,oreconhecimentoeatácitaaceitação, 
pelocandidadto, das condições estabelecidas. 

3. Nãoseráadmitida,sobnenhumahipótese,complementaçãodocumentalforadoprazodeinscri- ção; 
 

PROTOCOLODEENTREGA 
Processo Seletivo Simplificado EDITAL 001/2024 

PREFEITURAMUNICIPALDESÃOJOSEDOSCORDEIROS 

NOME:...........................................................................................................
DATA:......../......../............ 
CARGOPRETENDIDO:...................................................... 

Assinaturadorecebedor 

NÚMERODO 

PROTOCOLO 

 /2024 

NÚMERODO 

PROTOCOLO 

 /2024 
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